
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de divulgação do resultado de habilitação. 
 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Ricardo Sodré Aguiar, 

Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio Pires Pinto Filho e Waldir 

Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 704 de 29 de agosto de 2017, para 

julgamento do Processo nº 16.195/2017, licitação na modalidade Concorrência Pública nº 001/2018 

do tipo menor preço global para contratação de empresa para obras de construção do hospital 

Municipal Nossa Senhora de Nazareth, conforme especificado nos anexos I a X (Projeto Básico, 

Memorial Descritivo, Programa de Necessidades e Quantitativo de Materiais, Plantas do hospital e 

instalações, Planilha EMOP, Memória de Cálculo, Cronograma e BDI) deste Edital, conforme 

especificações contidas no Edital e seus anexos.  

Após a decisão do resultado de habilitação das licitantes, através desta reunião, ficam 

cientes as empresas do que segue:  

Efetuada a análise da documentação técnica por parte da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, e por esta Comissão de Licitação a análise das documentações da habilitação jurídica, da 

qualificação econômica financeira, da regularidade fiscal e trabalhista, e dos documentos 

complementares, estão declaradas habilitadas à abertura dos envelopes de Propostas de Preço as 

seguintes empresas: CÂMARA COSTA ENGENHARIA INTEGRADA E PROJETOS LTDA EPP e 

RIBEIRO ALVIM ENGENHARIA LTDA. 

Cabe salientar que, conforme análise feita pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

decidiu pela inabilitação da empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA. 

Ressalta-se que, por apresentar o documento que trata da prova de regularidade do FGTS 

(subitem 8.1.4.6), fora da data de validade, a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

EIRELLI também foi considerada inabilitada. 

Dito isto, a empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELLI se manifestou 

contra a inabilitação no que tange a prova de regularidade do FGTS (subitem 8.1.4.6), fora da data de 

validade alegando que no SICAF apresentado em sua documentação consta a mesma dentro do prazo 

e que apresentará o recurso no prazo legal. 

A empresa ÔNIX SERVIÇOS LTDA se manifestou contra a inabilitação na qual alegam que a 

mesma não atendeu ao item 8.1.2 bem como as demais manifestações constantes na ata do dia 22 de 

maio de 2018 e que apresentará o recurso no prazo legal. 

Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 14:30 horas, da qual eu, Marco 

Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a presente ata. 
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